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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Direção da Escola Municipal Superior de Educação Fí-

sica de Presidente Prudente indica a este Conselho o professor Car-

los Marson para lecionar Psicologia da Educação e Estrutura e Fun-

cionamento do Ensino de 1º e 2º Graus, Departamento de Disciplinas 

pedagógicas do Curso de licenciatura em Educação Física. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O professor Carlos Marson é licenciado em Pedagogia 

pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Presidente Pruden-

te em 1969, com diploma registrado na Universidade de São Paulo. É 

habilitado em Supervisão Escolar pela Faculdade de Ciências e Letras 

de Adamantina. 

Junta ao Processo Histórico Escolar de seu curso de 

graduação, onde se constata que o interessado estudou as duas disci-

plinas propostas. 

Concluiu em 1974 curso de Especialização em Problemas 

da Educação ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Le-

tras de Tupã, com duração de um ano e carga de 288 horas- aula. 

O professor Carlos Marson, que é Professor Primário 

pelo Instituto de Educação "Dr. Francisco Thomaz de Carvalho" de Ca-

sa Branca, apresenta certificado de conclusão de curso de Aperfei-

çoamento pela mesma Escola acima, bem como o de Administrador Esco-

lar pelo Instituto de Educação "Fernando Costa" de presidente pruden-

te. 

Em 1978 foi aprovado no concurso para provimento do 

Cargo de Diretor do Ensino Secundário, promovido pela Secretaria de 

Estado da Educação. 
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Enriquece o Processo com vários certificados de con-

clusão de cursos de extensão universitária. 

Atendendo diligência baixada por este relator, a Esco-

la municipal Superior de Educação Física de Presidente Prudente es-

clarece esteja autorizado pelo Parecer CEE 46/72 para regência de Pe-

dagogia e Didática naquele estabelecimento de ensino; somente exer-

ceu essa função em caráter de substituição durante o afastamento dos 

professores responsáveis. Atualmente está no exercício da coordenado-

ria da disciplina Estudo de Problemas Brasileiros, autorizado pelo 

Parecer CEE nº 110/71. 

II- CONCLUSÃO 

Favorável à autorização para que o professor Carlos 

Marson lecione as disciplinas Psicologia da Educação e Estrutura e 

Funcionamento do Ensino de 1º e 2º Graus no Departamento de Disci-

plinas Pedagógicas do Curso de Licenciatura em Educação Física da Es-

cola Municipal Superior de Educação Física de Presidente Prudente,na 

categoria docente de Professor I. 

São Paulo, 06 de julho de 1978 

Cons. Henrique Gamha - Relator 

III DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

parecer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Eurípedes Malavolta, Gerson Mu-

nhoz dos Santos, Henrique Gamba, Luiz Ferreira Martins, Nicolas Boer 

e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 16/08/78 

Cons. Henrique Gamba - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de agosto de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


